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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

RESUMO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1735/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2023
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA Nº 005/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito de Pereira Barreto – SP, faz saber que se 
acha aberto até às 09h00min do dia 07 de março de 2023, o Pregão Eletrônico nº 
005/2023, do tipo menor preço por item, objetivando o registro de preços para futura 
e eventual aquisição de gás linquefeito de petróleo-GLP, acondicionado em botijões 
de 13 kg e 45 kg, para diversas Secretarias do Município de Pereira Barreto/SP para 
o período de 12 meses, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo 
I - Termo de Referência, deste Edital. Maiores informações no Dep. de Licitações 
pelo fone (18) 3704-8569, pelos e-mails: thais.freitas@pereirabarreto.sp.gov.br e/ou 
licitacao@pereirabarreto.sp.gov.br, ou ainda o Edital completo no website: www.pe-
reirabarreto.sp.gov.br.

Pereira Barreto - SP, 22 de fevereiro de 2023.
João de Altayr Domingues

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

AVISO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Acha-se aberta, na Prefeitura de Pereira Barreto/SP, Processo Licitatório na moda-
lidade de Tomada de Preços nº 002/2023, do tipo menor preço global, objetivando a 
contratação de empresa de engenharia, para  a execução de serviços de instalação 
de iluminação ornamentária por meio de luminárias de LED, com fornecimento de 
materiais e mão de obra, nas Praças da Lapinha e a Carlos Kato, nos termos do 
Convênio nº 103827/22 e das Praças Oitis e Igreja Matriz, nos termos do Convênio 
103828/22, na cidade de Pereira Barreto/SP, firmados entre o município e o Gover-
no do Estado de São Paulo através da Secretaria de Desenvolvimento Regional. 
Encerramento: dia 15/03/2023, às 14h. Maiores informações no Dep. de Licitações 
pelo fone (18) 3704-8569, pelos e-mails: juliana.batista@pereirabarreto.sp.gov.br e/
ou licitacao@pereirabarreto.sp.gov.br, ou ainda o Edital completo no website: www.
pereirabarreto.sp.gov.br.

Pereira Barreto - SP, 22 de fevereiro de 2023.
João de Altayr Domingues

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

AVISO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 855/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Acha-se aberta, na Prefeitura de Pereira Barreto/SP, Processo Licitatório na moda-
lidade de Tomada de Preços nº 003/2023, do tipo menor preço global, objetivando 
a Contratação de empresa de engenharia para a execução de obras de construção 
de um novo muro e calçada da EMEB. “Profª. Maria Elza de Aguiar Domingues”,  
com fornecimento de material e mão de obra, conforme planilhas orçamentárias e 
memoriais descritivos e demais anexos deste Edital. Encerramento: dia 16/03/2023, 
às 14h. Maiores informações no Dep. de Licitações pelo fone (18) 3704-8569, pelos 
e-mails: thais.freitas@pereirabarreto.sp.gov.br e/ou licitacao@pereirabarreto.sp.gov.
br, ou ainda o Edital completo no website: www.pereirabarreto.sp.gov.br.

Pereira Barreto - SP, 22 de fevereiro de 2023.
João de Altayr Domingues

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

CONVITE Nº 002/2023
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA, MATERIAL E EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 
CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE UNIVERSAL NO PERÍMETRO URBANO, NES-
TE MUNICÍPIO DE LEME/SP”.
A Secretária de Obras e Planejamento Urbano, no uso de suas atribuições legais, 
homologa a decisão da Comissão de Licitações, adjudicando o objeto à empresa 
CONSTRUTORA SIR SOCIEDADE LTDA-EPP, no valor global de R$ 293.395,86 
(Duzentos e noventa e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e seis 
centavos).
Formalize-se a contratação, convocando-se a adjudicatária para assinatura e demais 
obrigações correlatas, nos termos do Edital.

Leme, 22 de Fevereiro de 2.023
ELISA LEME DE ARRUDA

SECRETÁRIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

Pró-Infância SJC Hospital  
e Pronto Socorro Pediátrico Ltda.

CNPJ nº 46.641.106/0001-75 - (Sociedade)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AGE 01/03/2023

Ficam convocados os sócios da Sociedade para participar da assembleia geral extraordinária (AGE) a se rea-
lizar em formato digital por meio do link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_MmVkZjllZmIt
MzIwOS00NTczLWIzNDEtNWMzNjEyZDExMGUx%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2277d68323-
6f4b-460f-8aae-d32c654ec490%22%2c%22Oid%22%3a%2240497747-be9d-461e-a917-c29c2c0cdfca%22%7d 
(ou encurtador.com.br/JLPSU), em primeira convocação, no dia 01/03/2023, às 16h30. Ordem do Dia: deliberar 
sobre (i) a proposta de operação de incorporação da Sociedade pela sócia, Ultra Som Serviços Médicos S.A. 
(CNPJ 12.361.267/0001-93), mediante exame e discussão do protocolo e justificação da operação; (ii) Ratificação 
da nomeação da empresa avaliadora da Sociedade, bem como a aprovação do respectivo laudo de avaliação 
a valor contábil; e (iii) autorização para que os diretores realizem todos os atos necessários à promoção da 
deliberação aprovada e outros atos conexos. Documentação necessária para participação: documento de 
identificação da sócia ou seu representante legal. Caso o sócio seja representado por procurador, enviar o ins-
trumento de mandato na forma da lei e do contrato social com antecedência mínima de 24h para o e-mail: ivan.
feitosa@hapvida.com.br. Documentos Disponibilizados: a documentação relacionada às matérias da ordem 
do dia estará disponível no link: https://hapvida-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/ivan_feitosa_hapvida_com_br/
EtWdndZv9SNIqqDNInu_-IMBsIcTuuTIFx_TsqegSWyGwg?e=cqWk9c (ou encurtador.com.br/ksELX). São José 
dos Campos/SP, 14 de fevereiro de 2023. Diretor presidente - Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CHAMAMENTO PÚBLICO SMSA Nº 010/2022 - PROCESSO Nº 104549/2022

EDITAL DE JULGAMENTO
A COMISSÃO DE SELEÇÃO nomeada através da Portaria GP nº 269 de 18 de outubro 
de 2022, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados, a decisão da análise da proposta 
Técnica e Financeira apresentada pelas Organizações Sociais participantes, referente 
a fase de CLASSIFICAÇÃO no chamamento supracitado, destinado à “SELEÇÃO DE 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, ASSIM QUALIFICADAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ARAÇATUBA, PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO OBJETIVANDO 
O GERENCIAMENTO, A OPERACIONALIZAÇÃO E A EXECUÇÃO DAS AÇÕES 
E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NA ÁREA DE SAÚDE MENTAL, 
REFERENTE AO CAPS III (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ADULTO) 
E DOIS SERVIÇOS DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA TIPO II (CASA VIOLETAS 
E CASA BEIJA FLOR) EM REGIME DE 24HORAS/DIA; CAPS IJ - CENTRO 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTO JUVENIL; CAPS AD II - CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E DROGAS; E EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL A SER ALOCADA NO CEAPS 
(CENTRO ESPECIALIZADO EM ATENÇÃO PSICOSSOCIAL), EM CONSONÂNCIA 
COM AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, POLÍTICA 
NACIONAL DE SAÚDE MENTAL DIRETRIZES E PROGRAMAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE ARAÇATUBA - SMSA QUE ASSEGURE ASSISTÊNCIA 
UNIVERSAL E GRATUITA À POPULAÇÃO, BEM COMO QUALIDADE DA 
ASSISTÊNCIA”, conforme segue:
Após análise e julgamento da proposta técnica/financeira, a Comissão decide:
CLASSIFICAR as Organizações Sociais HOSPITAL MAHATMA GANDHI e 
INSTITUTO MULTI GESTÃO - IMG, conforme ordem de classificação exposta abaixo, 
por cumprirem os critérios de julgamento da proposta técnica e financeira, nos termos 
do Edital e dos anexos I, II, III e IV do Termo de Referência.

PONTUAÇÃO FINAL

CLASSIFI- 
CAÇÃO ENTIDADES NOTA  

TECNICA
NOTA  

FINANCEIRA

NOTA  
PONTUAÇÃO  

TECNICA  
(NPT) X 0,7

NOTA  
PONTUAÇÃO  
FINANCEIRA  
(NPF) X 0,3

NOTA  
FINAL

1ª

HOSPITAL 
 MAHATMA  

GANDHI
75,50 100 52,85 30 82,85

2ª

INSTITUTO  
MULTI GESTÃO -  

IMG
74,00 100 51,80 30 81,80

A comissão abre o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação do resultado 
do julgamento, para interposição de recurso, de acordo com o item 6.3 do edital e o 
art. 109 da lei 8.666/93.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Araçatuba, 13 de fevereiro de 2023.
Daiane Souza Badilho Cortez - Presidente da Comissão de Seleção - Portaria GP nº 

269 de 18 de outubro de 2022 - Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 259/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 51.179/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 206/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE PACIENTES MAIORES DE 18 
ANOS COM GRAU DE DEPENDÊNCIA III, COM OU SE COMPROMETIMENTO 
COGNITIVO, DE AMBOS OS SEXOS, EM CARÁTER DE LONGA PERMANÊNCIA 
EM ATENDIMENTO A MANDADOS JUDICIAIS ATIVOS E A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE LIMEIRA.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 08/03/2023 às 09:30 horas.
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 - Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 22 de fevereiro de 2023
Departamento de Gestão de Suprimentos

Paulo Petribú Empreendimentos S.A.
CNPJ n° 01.568.127/0001-74 - NIRE n° 35.300.153.561

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 20 de Dezembro de 2022.
1. Data, hora e local: Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de 2022, as 19:00 horas, na sede da 
Companhia, localizada na Rua Paes Leme, n° 215, Conjuntos 1208 e 1209, bairro Pinheiros, São 
Paulo/SP, CEP 05.424-150, reunião realizada sob a forma digital através da plataforma “zoom”, link: 
https://us06web.zoom.us/i/82169336224, na forma da IN nº 81 do DREI. 2. Presença: Presentes a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: Gustavo Cavalcanti 
de Petribú Fraga Rocha, João Carlos Cavalcanti de Petribú Vilaça, Paula de Petribú da Fonte, Paulo 
Pessoa Cavalcanti de Petribú Neto e Raul Bandeira Fernandes. 3. Convocação: Realizada através do 
envio de e-mail aos Conselheiros, observada a antecedência estipulada no Art. 10, do Estatuto Social 
da Companhia, motivo pelo qual declarou o Sr. Presidente terem sido observadas as demais exigên-
cias legais a formalização do presente ato. 4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente 
do Conselho de Administração, Sr. Raul Bandeira Fernandes, em atendimento ao previsto no §1° do 
Artigo 10 do Estatuto Social, que convidou o Sr. Gustavo Cavalcanti de Petribú Fraga Rocha, também 
Conselheiro da Companhia, para secretaria-lo. 5. Ordem do dia: (i) Eleição dos Diretores Executivos 
da Companhia. 6. Deliberações: Por maioria de 04 (quatro) votos favoráveis dos Conselheiros Gus-
tavo Cavalcanti de Petribú Fraga Rocha, João Carlos Cavalcanti de Petribú Vilaça, Paula de Pe-
tribú da Fonte e Raul Bandeira Fernandes; e 01 (um) um voto contrário registrado pelo Conselheiro 
Paulo Pessoa Cavalcanti de Petribú Neto, os membros do Conselho de Administração da Compa-
nhia: (1) elegem, nos termos do inciso II, do artigo 142, da Lei n° 6.404/1976, para compor a Diretoria 
da Companhia, no cargo de Diretores Executivos: Frederico Augusto Cavalcanti de Petribú Vilaça, 
brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, advogado, portador da cédula de identi-
dade RG nº 4.188.567 SSP/PE, inscrito no CPF/ME sob nº 793.427.364-91, residente e domiciliado 
na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, n° 4.558, apto. 801, bairro Boa 
Viagem, CEP 51.011-000; Eduardo Cavalcanti de Petribú Fraga Rocha, brasileiro, casado sob o 
regime da separação total de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG 
nº 6.026.063 SSP/PE, inscrito no CPF/ME sob o nº 036.240.664-20, residente e domiciliado na Cidade 
do Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, nº 980, apto. 1201, bairro Boa Viagem, 
Recife/PE, CEP 51.011-000; e Antônio Cardoso da Fonte Filho, brasileiro, casado sob o regime 
da separação total de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG nº 3.595.446 SSP/PE, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 659.520.574-20, residente e domiciliado na Cidade do Recife, Estado de 
Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, nº 980, apto. 401, bairro Boa Viagem, Recife/PE, CEP 51.011-
000; (i.i) Os Diretores eleitos exercerão o mandato de 3 (três) anos, de acordo com o §12, do Artigo 82, 
do Estatuto Social, que perdurará até a realização da Assembleia Geral Ordinária relativa ao exercício 
social a findar-se em 2025, nos termos do artigo 150, §4º, da Lei nº 6.404/1976; (ii) decidem manter 
vagos 02 (dois) cargos de Diretores Executivos da Companhia; (iii) Registra o Conselheiro Paulo 
Pessoa Cavalcanti de Petribú Neto que o fundamento de seu voto contrário eleição dos Diretores não 
decorre necessariamente de crítica especifica a qualquer dos nomes indicados, mas prioritariamente 
aos fatos de que (iii.i) a simples recondução da Diretoria sem que os procedimentos regulares de 
avaliação tenham sido feitos e concluídos, bem como (iii.ii) a manutenção apenas de diretores relacio-
nados ás famílias, acionistas indiretas da Companhia, sem qualquer viés de implementar-se um plano 
de sucessão da família na gestão; não estão de acordo com o documento Diretrizes para Continuidade 
da PPE, firmado por todos os Acionistas em 29/12/2017; e (iv) Encerram o presente ato por inexistir 
qualquer outro assunto do interesse do Conselho de Administração da Companhia a ser posto em 
deliberação. 7. Encerramento: Oferecida a palavra aos presente, ninguém mais se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário a lavratura desta ata no livro 
próprio, a qual, reaberta a sessão foi lida e aprovada por todos e assinada. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. São Paulo/SP, 20 de dezembro de 2022. Mesa: Raul Bandeira Fernandes 
- Presidente. Gustavo Cavalcanti de Petribú Fraga Rocha - Secretário. Conselho de Adminis-
tração: Gustavo Cavalcanti de Petribú Fraga Rocha - Conselheiro; João Carlos Cavalcanti de 
Petribú Vilaça - Conselheiro; Paula de Petribú da Fonte - Conselheira; Paulo Pessoa Cavalcanti de 
Petribú Neto - Conselheiro; Raul Bandeira Fernandes - Conselheiro Presidente. Vistos: Ana Paula 
Braga Dias Guimarães - Advogada OAB/PE nº 17.489. José Alberto da Silva - Contador CRC/PE 
nº 011.030/O-8. JUCESP nº 63.229/23-7 em 09/02/2023. Gisela Simiema Ceschin- Secretária Geral. 

CÉLULA EMPREENDIMENTOS E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A.

CNPJ/MF 13.203.201/0001-38 - NIRE 35.300.415.507

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Célula Empreendimentos e Administração de Bens S.A. para 

comparecer à Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 24/02/2023, às 11h, na 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 4221, 1º andar, Itaim Bibi, SP, CEP: 04538-133, a fim de discutir, examinar 

e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Aprovação da reeleição dos membros da Diretoria, diante 

do vencimento do mandato. São Paulo, 16/02/2023. Diretoria.

Humberg Agribrasil Comércio e 
Exportação de Grãos S.A.

CNPJ/MF nº 18.483.666/0001-03 – Companhia Aberta
Assembleia Geral Extraordinária – Edital de Convocação

São convocados os senhores acionistas da Humberg Agribrasil Comércio e Exportações de Grãos S.A. (“Com-
panhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada na sede social da 
Companhia, na R. Joaquim Floriano, 960 – 3º andar – Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, (a) 
em primeira convocação, no dia 17 de março de 2023, às 10:00 horas, ou (b) em segunda convocação, 
no dia 17 de março de 2023, às 10:30 horas, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Avaliação 
e deliberação sobre o Plano de Outorga de Opção de Compra de Ações (Stock Options), proposto pela Adminis-
tração da Companhia (“Plano de Opção de Compra”); (ii) Análise e deliberação sobre alteração do objeto social 
para inclusão de atividades no objeto social da Companhia e unificação das diretorias de finanças e relação com 
investidores, com revisão de sua nomenclatura, suas atribuições e competências; (iii) Alteração e consolidação 
do Estatuto Social implementando as alterações sugeridas pela administração e constantes no item (ii) desta 
ordem do dia, conforme discriminadas na proposta da administração. Instruções Gerais: Os documentos 
relativos às matérias constantes da ordem do dia da Assembleia, incluindo a proposta da administração e demais 
informações exigidas pela Instrução CVM nº 481/2009,encontram-se à disposição dos senhores acionistas, 
a partir desta data, na sede da Companhia e nos websites da Comissão de Valores Mobiliários – CVM (www.
cvm.gov.br), B3 (www.b3.com.br/) e de relações com investidores da Companhia (https://www.agribrasil.net/
home-page-ri/). Nos termos do Artigo 8º, § 6º do Estatuto Social da Companhia, somente poderão comparecer 
e exercer o direito de voto em Assembleia aqueles que comprovarem sua qualidade de acionistas, na forma do 
Artigo 126 da Lei nº 6.404/76, por meio da apresentação de documento de identidade ou, conforme o caso, 
instrumento de mandato com reconhecimento de firma do acionista outorgante, acompanhado do documento 
de identidade e/ou atos societários pertinentes do procurador. Os acionistas que optarem por participar 
presencialmente da Assembleia devem comparecer à sede da Companhia no local e horário indicados. Antes 
da instalação da Assembleia, os acionistas assinarão o Livro de Presença. Recomenda-se aos interessados 
em participar da Assembleia que se apresentem no local com antecedência de 30 minutos em relação ao 
horário indicado. Com o objetivo de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da Assembleia, todos 
os documentos mencionados acima poderão, a critério do acionista, ser depositados na sede da Companhia 
ou enviados para o e-mail ri@agribrasil.net, preferivelmente até 5 dias antes da assembleia. Os acionistas que 
desejarem participar remotamente da Assembleia, através da Plataforma Digital, devem enviar a documentação 
indicada acima para o e-mail ri@agribrasil.net, aos cuidados do Diretor de Relações com Investidores até às 
18h (horário de Brasília) do dia 12 de março de 2023 e solicitar o acesso ao sistema. Os acionistas que 
não apresentarem os documentos obrigatórios para sua participação na Assembleia até a referida data não 
poderão participar remotamente da Assembleia. São Paulo, 23 de fevereiro de 2023. Frederico José Humberg 
Presidente do Conselho de Administração. Para informações adicionais contate a área de RI: Tel: (11) 2714-0800 
E-mail: ri@agribrasil.net https://www.agribrasil.net/home-page-ri/ (23, 24 e 25/02/2023)

Humberg Agribrasil Comércio e 
Exportação de Grãos S.A.

CNPJ/MF nº 18.483.666/0001-03 – Companhia Aberta

Assembleia Geral Extraordinária – Proposta da Administração

Prezados Srs. Acionistas da Humberg Agribrasil Comércio e Exportações de Grãos S.A. (a “Companhia”) A 

Administração da Companhia, em cumprimento a Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“ICVM 

481/09”), vem, submeter à Vossas Sas. a sua proposta (“Proposta”) acerca das matérias a serem deliberadas na 

Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), que se realizará, em primeira convocação, em 17 de março de 2023, na 

na R. Joaquim Floriano, 960 – 3º andar – Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, às 10:00, ou em segunda convocação, 

no dia 17 de março de 2023, às 10:30 horas, no mesmo local, a saber: (i) Avaliação e deliberação sobre o Plano 

de Outorga de Opção de Compra de Ações (Stock Options), proposto pela Administração da Companhia (“Plano 

de Opção de Compra” – Anexo I); (ii) Análise e deliberação sobre Alteração do objeto social para inclusão das 

atividades no objeto social da Companhia e unificação das diretorias de finanças e relação com investidores, 

com revisão de sua nomenclatura, suas atribuições e competências; (iii) Alteração e consolidação do Estatuto 

Social contendo em destaque as alterações propostas abaixo. 
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“Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (a) a 
venda, compra, revenda e distribuição dos seguintes 
produtos in natura de origem vegetal: soja, trigo, 
centeio, cevada, aveia, milho, arroz, sorgo e demais 
cereais e grãos, a granel ou em contêineres, tanto 
no/para o mercado interno (Brasil) quanto no/para o 
mercado externo (fora do Brasil); (b) a prestação de 
serviços de limpeza, padronização e armazenagem 
(a granel ou em contêineres) dos produtos referidos 
no item “a” acima; (c) a prestação de serviços de 
consultoria para empresas com atividades relacio-
nadas à comercialização e logística de grãos; (d) a 
comercialização e exportação de café e carne; (e) a 
comercialização de energia, além da intermediação 
de compra e venda a terceiros; (f) a prestação 
de serviços de gestão de contratos de energia 
a terceiros; (g) comércio varejista de energia; (h) 
fabricação de álcool; (i) fabricação de farinha de 
milho e derivados e de óleo de milho em bruto; 
(j) fabricação de outros produtos químicos não 
especificados anteriormente; (k) geração de energia 
elétrica, comércio atacadista de energia elétrica e 
produção e distribuição de vapor, água quente e ar 
condicionado; (l) comércio atacadista de matérias-
-primas agrícolas não especificadas anteriormente; 
(m) depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis; (n) a participação 
em outras sociedades, no Brasil e no exterior, 
como sócia ou acionista; e (o) comércio atacadista 
de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
corretivos de solo.” 

“Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (a) a 
venda, compra, revenda e distribuição dos seguintes 
produtos in natura de origem vegetal: soja, trigo, 
centeio, cevada, aveia, milho, arroz, sorgo e demais 
cereais e grãos, a granel ou em contêineres, tanto 
no/para o mercado interno (Brasil) quanto no/para o 
mercado externo (fora do Brasil); (b) a prestação de 
serviços de limpeza, padronização e armazenagem 
(a granel ou em contêineres) dos produtos referidos 
no item “a” acima; (c) a prestação de serviços de 
consultoria para empresas com atividades relacio-
nadas à comercialização e logística de grãos; (d) a 
comercialização e exportação de café e carne; (e) a 
comercialização de energia, além da intermediação 
de compra e venda a terceiros; (f) a prestação de 
serviços de gestão de contratos de energia a tercei-
ros; (g) comércio varejista de energia; (h) fabricação, 
comércio, compra, venda, revenda, exportação de 
álcool; (i) fabricação, comércio, compra, venda, 
revenda, exportação de farinha de milho e derivados 
e de óleo de milho em bruto; (j) fabricação, comer-
cialização, venda, compra, revenda, exportação de 
farelo de milho e qualquer tipo de produto agrícola 
ou a ele relacionado; (k) fabricação de outros pro-
dutos químicos não especificados anteriormente; (l) 
geração de energia elétrica, comércio atacadista de 
energia elétrica e produção e distribuição de vapor, 
água quente e ar condicionado; (m) comércio ataca-
dista de matérias-primas agrícolas não especificadas 
anteriormente; (n) depósitos de mercadorias para 
terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; 
(o) a participação em outras sociedades, no Brasil e 
no exterior, como sócia ou acionista; e (p) comércio 
atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertili-
zantes e corretivos de solo.; e (q) processamento de 
soja e comecialização de seus subprodutos, farelo e 
óleo de soja.” 

“Artigo 21. A Diretoria é o órgão executivo da admi-
nistração, e será composta por, no mínimo, 2 (dois) 
e, no máximo, 5 (cinco) diretores, acionistas ou não, 
residentes e domiciliados no país, com mandato 
unificado de 2 (dois) anos, eleitos e destituíveis a 
qualquer tempo pelo Conselho de Administração, 
sendo um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro, 
um Diretor de Relações com Investidores, um Diretor 
Comercial de Unidade de Negócios e um diretor 
sem designação específica, sendo permitida a 
acumulação de cargos e a reeleição. Os Diretores 
terão suas atribuições fixadas pelo Conselho de 
Administração, observado o disposto neste Estatuto. 
Parágrafo Primeiro. No caso de ausência ou 
impedimento temporário do Diretor Presidente, este 
será substituído pelo Diretor Financeiro. Os demais 
Diretores substituir-se-ão entre si, com respeito à 
mesma categoria. No caso de ausência temporária 
de qualquer Diretor, este poderá, com base na 
pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar 
seu voto por escrito, por meio de carta entregue ao 
Diretor Presidente, ou ainda, por correio eletrônico 
digitalmente certificado, com prova de recebimento 
pelo Diretor Presidente.”

“Artigo 21. A Diretoria é o órgão executivo da 
administração, e será composta por, no mínimo, 2 
(dois) e, no máximo, 5 (cinco) diretores, acionistas ou 
não, residentes e domiciliados no país, com mandato 
unificado de 2 (dois) anos, eleitos e destituíveis a 
qualquer tempo pelo Conselho de Administração, 
sendo um Diretor Presidente, um Diretor Adminis-
trativo Financeiro e de Relação com Investidores, 
um Diretor Comercial de Unidade de Negócios e um 
diretor sem designação específica, sendo permitida 
a acumulação de cargos e a reeleição. Os Diretores 
terão suas atribuições fixadas pelo Conselho de 
Administração, observado o disposto neste Estatuto. 
Parágrafo Primeiro. No caso de ausência ou 
impedimento temporário do Diretor Presidente, 
este será substituído pelo Diretor Administrativo 
Financeiro e Relação com Investidores. Os demais 
Diretores substituir-se-ão entre si, com respeito à 
mesma categoria. No caso de ausência temporária 
de qualquer Diretor, este poderá, com base na 
pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar 
seu voto por escrito, por meio de carta entregue ao 
Diretor Presidente, ou ainda, por correio eletrônico 
digitalmente certificado, com prova de recebimento 
pelo Diretor Presidente.”

“Artigo 22. Compete privativamente aos Diretores, 
a prática dos seguintes atos: (...) II. ao Diretor Finan-
ceiro: (i) coordenar e supervisionar as atividades de 
tesouraria, contas a pagar e a receber, finanças, 
orçamento e contabilidade; (ii) executar, sob a 
supervisão dos acionistas e do Conselho de Adminis-
tração, as políticas financeira e contábil, coordenar 
a gestão da estrutura de capital da Companhia

“Artigo 22. Compete privativamente aos Diretores, 
a prática dos seguintes atos: (...) II. ao Diretor 
Financeiro e Relação com Investidores: (i) coordenar 
e supervisionar as atividades de tesouraria, contas a 
pagar e a receber, finanças, orçamento e contabili-
dade; (ii) executar, sob a supervisão dos acionistas e 
do Conselho de Administração, as políticas financeira 
e contábil, coordenar a gestão da estrutura de 
capital da Companhia
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(incluindo a definição e coordenação dos trabalhos 
necessários para a realização de oferta pública de 
ações pela Companhia); (iii) zelar pela conformidade 
tributária e trabalhista; (iv) dar suporte aos demais 
diretores e departamentos da Companhia com 
relatórios;  

 (incluindo a definição e coordenação dos trabalhos 
necessários para a realização de oferta pública de 
ações pela Companhia); (iii) zelar pela conformidade 
tributária e trabalhista; (iv) dar suporte aos demais 
diretores e departamentos da Companhia com 
relatórios;

(v) conduzir o processo orçamentário da Companhia 
de acordo com as premissas determinadas pelo 
Conselho de Administração; (vi) fornecer à Admi-
nistração as informações e análises que servirão 
de subsídio para tomada de decisão, inclusive com 
relação a investimentos e novos negócios; (vii) 
executar as diretrizes e atividades da Companhia, 
em conformidade com as diretrizes do Conselho de 
Administração, com o plano de negócios e com o 
orçamento da Companhia; (viii) coordenar os traba-
lhos de preparação das demonstrações financeiras, 
do relatório anual da administração da Companhia 
e demais relatórios gerenciais solicitados pela 
Diretoria, Conselho de Administração e acionistas, 
conforme o caso; e (ix) exercer outras atribuições 
que lhe venham a ser estabelecidas pelo Conselho 
de Administração. II. ao Diretor de Relações com 
Investidores: (i) representar institucionalmente a 
Companhia perante a CVM, acionistas, investidores, 
as bolsas de valores ou mercados de balcão, 
nacionais e internacionais, bem como as entidades 
de regulação e autorregulação e fiscalização 
correspondentes e demais órgãos relacionados às 
atividades desenvolvidas no mercado de capitais, 
conforme aplicável; (ii) divulgar os atos ou fatos rele-
vantes ocorridos nos negócios da Companhia; (iii) 
executar e acompanhar as políticas adotadas pela 
Companhia, incluindo a Política de Divulgação de 
Informações e à Política de Negociação de Valores 
Mobiliários de emissão da Companhia; (iv) revisar e 
coordenar a elaboração do formulário de referência 
da Companhia, bem como demais documentos exi-
gidos pela regulamentação aplicável às companhias 
abertas; (v) tomar todas as providências necessárias 
para manter atualizado o registro de companhia 
aberta perante a CVM; e (vi) exercer outras 
atribuições que lhe venham a ser estabelecidas pelo 
Conselho de Administração.”

(v) conduzir o processo orçamentário da Companhia 
de acordo com as premissas determinadas pelo Con-
selho de Administração; (vi) fornecer à Administração 
as informações e análises que servirão de subsídio 
para tomada de decisão, inclusive com relação a 
investimentos e novos negócios; (vii) executar as 
diretrizes e atividades da Companhia, em conformi-
dade com as diretrizes do Conselho de Administra-
ção, com o plano de negócios e com o orçamento 
da Companhia; (viii) coordenar os trabalhos de 
preparação das demonstrações financeiras, do rela-
tório anual da administração da Companhia e demais 
relatórios gerenciais solicitados pela Diretoria, 
Conselho de Administração e acionistas, conforme o 
caso; (ix) representar institucionalmente a Companhia 
perante a CVM, acionistas, investidores, as bolsas 
de valores ou mercados de balcão, nacionais e 
internacionais, bem como as entidades de regulação 
e autorregulação e fiscalização correspondentes e 
demais órgãos relacionados às atividades desenvol-
vidas no mercado de capitais, conforme aplicável; 
(x) divulgar os atos ou fatos relevantes ocorridos nos 
negócios da Companhia; (xi) executar e acompanhar 
as políticas adotadas pela Companhia, incluindo a 
Política de Divulgação de Informações e à Política 
de Negociação de Valores Mobiliários de emissão da 
Companhia; (xii) revisar e coordenar a elaboração do 
formulário de referência da Companhia, bem como 
demais documentos exigidos pela regulamentação 
aplicável às companhias abertas; (xiii) tomar todas 
as providências necessárias para manter atualizado 
o registro de companhia aberta perante a CVM; e 
(xiv) exercer outras atribuições que lhe venham a ser 
estabelecidas pelo Conselho de Administração.”

“Artigo 24. A representação ativa e passiva 
da Companhia, em juízo ou fora deles, deve ser 
exercida da seguinte forma: Incisos (i), (ii), (iii), (iv) e 
(v) sem alterações
Parágrafo Primeiro. As procurações outorgadas 
pela Companhia devem conter poderes específicos 
e ser assinadas (i) pelo Diretor Presidente, isolada-
mente; (ii) pelo Diretor Financeiro, isoladamente, nos 
termos do Parágrafo Segundo abaixo; ou (iii) por 
2 (dois) membros da Diretoria, em conjunto. Salvo 
as procurações “ad judicia”, que poderão ser outor-
gadas por prazo indeterminado, as procurações 
outorgadas pela Companhia terão prazo de vigência 
não superior a 1 (um) ano. Parágrafo Segundo. A 
Companhia poderá ser representada isoladamente 
pelo Diretor Financeiro para (i) outorgar procurações 
“ad judicia”; (ii) para assuntos financeiros, abran-
gendo, mas não se limitando, aqueles definidos no 
Artigo 27 supra, incluindo a outorga de procurações 
“ad negotia” com estes fins; (iii) para designar pre-
postos; e (iv) para firmar atos de simples rotina.

“Artigo 24. A representação ativa e passiva da 
Companhia, em juízo ou fora deles, deve ser exercida 
da seguinte forma: Incisos (i), (ii), (iii), (iv) e (v) sem 
alterações
Parágrafo Primeiro. As procurações outorgadas 
pela Companhia devem conter poderes específicos 
e ser assinadas (i) pelo Diretor Presidente, isolada-
mente; (ii) pelo Diretor Administrativo Financeiro e 
Relação com Investidores, isoladamente, nos termos 
do Parágrafo Segundo abaixo; ou (iii) por 2 (dois) 
membros da Diretoria, em conjunto. Salvo as procu-
rações “ad judicia”, que poderão ser outorgadas por 
prazo indeterminado, as procurações outorgadas 
pela Companhia terão prazo de vigência não superior 
a 1 (um) ano. Parágrafo Segundo. A Companhia 
poderá ser representada isoladamente pelo Diretor 
Administrativo Financeiro e Relação com Investidores 
para (i) outorgar procurações “ad judicia”; (ii) para 
assuntos financeiros, abrangendo, mas não se 
limitando, aqueles definidos no Artigo 27 supra, 
incluindo a outorga de procurações “ad negotia” com 
estes fins; (iii) para designar prepostos; (iv) assinar 
termos de sigilo e confidencialidade em geral; e (v) 
para firmar atos de simples rotina.”

Instruções Gerais: Os documentos relativos às matérias constantes da ordem do dia da AGE, incluindo esta 
proposta da administração e demais informações exigidas pela Instrução CVM nº 481/2009,encontram-se à 
disposição dos senhores acionistas, a partir desta data, na sede da Companhia e nos websites da Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM (www.cvm.gov.br), B3 (www.b3.com.br/) e de relações com investidores da Companhia 
(https://www.agribrasil.net/home-page-ri/). Nos termos do Artigo 8º, § 6º do Estatuto Social da Companhia, 
somente poderão comparecer e exercer o direito de voto em AGE aqueles que comprovarem sua qualidade de 
acionistas, na forma do Artigo 126 da Lei nº 6.404/76, por meio da apresentação de documento de identidade 
ou, conforme o caso, instrumento de mandato com reconhecimento de firma do acionista outorgante, acompa-
nhado do documento de identidade e/ou atos societários pertinentes do procurador. Os acionistas que optarem 
por participar presencialmente da AGE devem comparecer à sede da Companhia no local e horário indicados. 
Antes da instalação da AGE, os acionistas assinarão o Livro de Presença. Recomenda-se aos interessados em 
participar da AGE que se apresentem no local com antecedência de 30 minutos em relação ao horário indicado. 
Com o objetivo de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da AGE, todos os documentos mencionados 
acima poderão, a critério do acionista, ser depositados na sede da Companhia ou enviados para o e-mail ri@
agribrasil.net, preferivelmente até 5 dias antes da AGE. Os acionistas que desejarem participar remotamente da 
AGE, através da Plataforma Digital, devem enviar a documentação indicada acima para o e-mail ri@agribrasil.
net, aos cuidados do Diretor de Relações com Investidores até às 18h (horário de Brasília) do dia 12 de março 
de 2023 e solicitar o acesso ao sistema. Os acionistas que não apresentarem os documentos obrigatórios para 
sua participação na AGE até a referida data não poderão participar remotamente da AGE. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2023.
Frederico José Humberg – Presidente do Conselho de Administração
Para informações adicionais contate a área de RI: Tel: (11) 2714-0800 

E-mail: ri@agribrasil.net | https://www.agribrasil.net/home-page-ri/

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 - Objeto: contratação de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de piscina de fibra na Quadra Poliesportiva da Escola Municipal 

de Tempo Integral no Município de Ipeúna/SP; Entrega Envelopes: até às 09h do dia 15/03/2023; 
Abertura: às 09h10min do dia 15/03/2023; Prazo para realização de visita técnica (não obrigatória): 
até 14/03/2023; Prazo para realização de cadastro CRC: até 09/03/2023. O edital e anexos 
encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura, situado na Rua 01, 
275 – Centro, Ipeúna/SP, no horário das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h30, em dias úteis ou na 
página: http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033 (Site da Transparência – Lei de Acesso à 
Informação). Informações pelo telefone (19) 3576-9007 ou e-mail licitacao@ipeuna.sp.gov.br.

Ipeúna, 22/02/2023. Diego Heron Pinheiro – Prefeito Municipal.

Prefeito de Bertioga cobra 
monitoramento em áreas de risco

Embora não tenha registrado 
mortes e feridos em razão das 
fortes chuvas do fim de semana 
de carnaval, que deixaram ao 
menos 48 mortos no litoral nor-
te paulista, Bertioga registrou ao 
menos 21 pessoas desabrigadas, 
além de prejuízos materiais.

A cidade, contudo, está co-
laborando com o município de 
São Sebastião, o mais afetado 
pelas tempestades.

“Em Bertioga, não há mo-
radias em áreas de encostas. 
Não houve vítimas fatais, mui-
to menos feridos. Teve muito 
prejuízo material, desabasteci-
mento de água, que já foi res-
tabelecido, e grande dificulda-
de para a desobstrução de vias, 
para readequar a infraestrutura 
viária”, afirmou Caio Matheus, 
prefeito de Bertioga e presiden-
te do Consórcio Circuito Litoral 
Norte, nesta quarta-feira, 22, 
em entrevista à Rádio Eldorado. 
Ainda de acordo com ele, apesar 

das parcerias da Defesa Civil do 
Estado com os municípios, não 
há verbas destinadas para a pre-
venção destes tipos de desastres 
por parte do governo estadual e 
federal. “Recursos específicos 
determinados para este tipo de 
situação, eu desconheço”, afir-
mou.

“No entanto, já foram fei-
tas solicitações para o governo 
anterior e estamos reiterando 
com o novo governo estadual, 
até como presidente do Con-
sórcio Circuito Litoral Norte, a 
necessidade de o novo gover-
no investir em monitoramento 
de áreas de risco, não somente 
em rodovias, mas em especial 
em trechos onde há habitação.” 
O prefeito de Bertioga defende 
ainda um monitoramento com 
sistemas avançados, a criação 
de um grupo com profissionais 
(geólogos e geotécnicos), a 
atualização de plano de ação e o 
uso de sirenes.
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